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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.o 28-A/96

de 4 de Abril

A Lei n.o 7/96, de 29 de Fevereiro, atribui à Pre-
sidência da República autonomia administrativa, finan-
ceira e patrimonial, definindo e regulando o funciona-
mento das estruturas e serviços que a integram.

De acordo com o n.o 1 do artigo 27.o da referida
lei, o Governo dispõe de 30 dias após a respectiva
entrada em vigor para proceder à necessária regula-
mentação, de modo a tornar exequível o modelo agora
adoptado para a estrutura de apoio ao órgão de sobe-
rania Presidente da República.

Assim, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o
da Constituição, o Governo decreta:

Artigo 1.o

1 — A Presidência da República é o conjunto de
órgãos e serviços que têm por função prestar apoio ao
Presidente da República, enquanto órgão de soberania.

2 — A Presidência da República é dotada de auto-
nomia administrativa, financeira e patrimonial, nos ter-
mos da lei.

Artigo 2.o

1 — A Presidência da República rege-se pelo disposto
na Lei n.o 7/96, de 29 de Fevereiro, e no presente
diploma e, na parte em que se não mostrem revogados,
pelos Decretos-Leis n.os 513-B/79 e 513-C/79, de 24 de
Dezembro.

2 — É aplicável, subsidiariamente, à Presidência da
República a legislação em vigor para a Administração
Pública, com as necessárias adaptações.

Artigo 3.o

1 — A Casa Civil é constituída pelo chefe da Casa
Civil, 12 assessores, 4 adjuntos e 15 secretários, dos quais
dois são secretários pessoais do chefe da Casa Civil.

2 — A Casa Civil dispõe de um corpo de consultores
constituído por especialistas em diversas matérias.

3 — A Casa Civil dispõe ainda de um núcleo de apoio
administrativo constituído por pessoal destacado da
Secretaria-Geral.

Artigo 4.o

1 — A fim de prestar apoio ao cônjuge do Presidente
da República no exercício das actividades oficiais que
normalmente desenvolve, funciona, no âmbito da Casa
Civil, um gabinete de apoio.

2 — O gabinete de apoio é constituído por dois adjun-
tos e um secretário, designados de entre o pessoal refe-
rido no n.o 1 do artigo anterior.

Artigo 5.o

1 — O chefe da Casa Civil dirige a Casa Civil, assegura
a coordenação dos órgãos e serviços da Presidência da
República, superintende na Secretaria-Geral e exerce
as demais competências previstas na lei.

2 — O chefe da Casa Civil representa o Presidente
da República sempre que este o determine.

3 — O chefe da Casa Civil exerce ainda as compe-
tências que, no âmbito da Presidência da República,
não estejam atribuídas a outro órgão.

4 — O chefe da Casa Civil pode delegar competências
no secretário-geral e a coordenação do núcleo de apoio
administrativo e do Centro de Comunicações num dos
adjuntos.

5 — O chefe da Casa Civil tem direito ao vencimento
e ao abono para despesas de representação previstos
no artigo 13.o da Lei n.o 4/85, de 9 de Abril, na redacção
que lhe é dada pela Lei n.o 102/88, de 25 de Agosto.

Artigo 6.o

1 — A Casa Militar é constituída pelo chefe da Casa
Militar, três assessores e três ajudantes-de-campo, todos
oficiais das Forças Armadas.

2 — Integram ainda a Casa Militar quatro secretários,
dos quais um é secretário pessoal do chefe da Casa
Militar.

3 — A Casa Militar dispõe de um ou mais funcio-
nários administrativos destacados da Secretaria-Geral.

Artigo 7.o

1 — O chefe da Casa Militar dirige a Casa Militar,
representa o Presidente da República sempre que este
o determine e assegura a ligação entre o Presidente
da República e as autoridades militares.

2 — O chefe da Casa Militar é um oficial de patente
não inferior a oficial superior.

3 — O chefe da Casa Militar tem direito ao venci-
mento e ao abono para despesas de representação pre-
vistos no n.o 5 do artigo 5.o

Artigo 8.o

1 — O Gabinete é um serviço de apoio directo e pes-
soal ao Presidente da República.

2 — O Gabinete é constituído por um chefe de gabi-
nete, dois adjuntos e quatro secretários pessoais.

Artigo 9.o

1 — O chefe de gabinete dirige e coordena o Gabinete
e representa o Presidente da República sempre que este
o determine.

2 — O chefe de gabinete tem direito ao vencimento
fixado na lei para o cargo de director-geral, acrescido
de um abono para despesas de representação de mon-
tante igual ao estabelecido no n.o 5 do artigo 5.o

Artigo 10.o

1 — O Serviço de Segurança tem as funções e a com-
posição a que alude o artigo 10.o da Lei n.o 7/96, de
29 de Fevereiro.

2 — O Serviço de Segurança é dirigido por um chefe
de serviço, que é o oficial de segurança do Presidente
da República, sendo coadjuvado por um adjunto.

Artigo 11.o

1 — O Centro de Comunicações assegura, sob a coor-
denação do chefe da Casa Civil, os sistemas de comu-
nicações da Presidência da República, em articulação
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com os restantes órgãos e serviços, bem como com enti-
dades exteriores à Presidência da República.

2 — O Centro de Comunicações dispõe de técnicos,
civis ou militares, de entre os quais será designado o
respectivo chefe.

Artigo 12.o

O Serviço de Apoio Médico tem as funções previstas
no n.o 1 do artigo 12.o da Lei n.o 7/96, de 29 de Fevereiro,
e é constituído por dois médicos e três profissionais
de enfermagem.

Artigo 13.o

1 — O Conselho Administrativo tem a composição
e as competências previstas nos artigos 13.o e 14.o da
Lei n.o 7/96, de 29 de Fevereiro.

2 — O Conselho Administrativo reúne sempre que
convocado pelo respectivo presidente.

Artigo 14.o

A Secretaria-Geral é o serviço de apoio administrativo
à Presidência da República e tem as funções previstas
no artigo 15.o da Lei n.o 7/96, de 29 de Fevereiro.

Artigo 15.o

1 — Para além da competência resultante da lei ou
de delegação, compete ao secretário-geral dirigir, coor-
denar e orientar os serviços em termos equivalentes a
director-geral.

2 — O secretário-geral tem direito a um abono para
despesas de representação igual ao que está fixado no
n.o 5 do artigo 5.o

3 — O secretário-geral é substituído, nas suas faltas
e impedimentos, pelo respectivo adjunto ou, se o não
houver, pelo director dos Serviços Administrativos.

Artigo 16.o

1 — O pessoal a que se referem os artigos 3.o, 6.o,
8.o, 10.o, n.o 2, 11.o, n.o 2, e 12.o deste diploma é nomeado
e exonerado livremente pelo Presidente da República,
sem prejuízo da caducidade da relação de emprego por
virtude da cessação do mandato presidencial, e entra
em funções independentemente da publicação do res-
pectivo despacho de nomeação no Diário da República.

2 — A nomeação do pessoal a que se refere o n.o 1,
quando recair em indivíduos vinculados por relações
de emprego, público ou privado, será acompanhada de
comunicação à entidade competente e os mesmos exer-
cerão as suas funções em regime de comissão de serviço,
se se tratar de magistrados, funcionários ou agentes da
administração central, regional ou local, em regime de
comissão normal, no caso de militares ou de membros
das forças de segurança, e em regime de requisição,
quando se tratar de trabalhadores de institutos públicos
ou de empresas públicas ou privadas, sem prejuízo, neste
caso, da anuência dos respectivos órgãos de gestão.

3 — Quando os providos sejam magistrados, funcio-
nários ou agentes da Administração, não se considera
aberta vaga no quadro de origem, podendo, no entanto,
o respectivo lugar ser preenchido interinamente.

4 — Os providos a que se refere o presente artigo
conservam o direito ao lugar de origem e não podem
ser prejudicados, por causa do exercício das suas fun-
ções, no regime de segurança social por que estão abran-

gidos e na sua carreira profissional, bem como nos seus
direitos, regalias, subsídios e outros benefícios sociais
de que gozem nos serviços de origem.

5 — O tempo de serviço prestado pelo pessoal a que
se refere este artigo considera-se, para todos os efeitos,
incluindo estágio, promoção e progressão, como pres-
tado no serviço de origem ou nas condições necessárias
para os referidos efeitos.

6 — No caso de os providos se encontrarem, à data
da nomeação, investidos em cargo público de exercício
temporário por virtude da lei, acto ou contrato, ou em
comissão de serviço, o exercício de funções na Presi-
dência da República suspende o respectivo prazo.

7 — O exercício de funções na Presidência da Repú-
blica suspende a contagem de prazos para a apresen-
tação de relatórios ou prestações de provas para a car-
reira docente do ensino superior ou para a carreira de
investigação científica.

8 — O pessoal a que se refere este artigo goza da
faculdade de optar pelas remunerações de origem.

Artigo 17.o

São aplicáveis à Presidência da República, com as
devidas adpatações, os artigos 9.o e 10.o do Decreto-Lei
n.o 322/88, de 23 de Setembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.o 45/92, de 4 de Abril, cabendo a com-
petência para a prática dos actos respectivos ao chefe
da Casa Civil.

Artigo 18.o

1 — Ao pessoal a que se referem os artigos 3.o, 6.o,
8.o, 10.o, n.o 2, 11.o, n.o 2, 12.o e 15.o, com exclusão
do pessoal de apoio administrativo às Casas Civil e Mili-
tar e dos técnicos civis do Centro de Comunicações,
não é devida qualquer remuneração por trabalho
extraordinário ou em dias de descanso semanal, com-
plementar ou feriados.

2 — O pessoal a que se refere o artigo anterior, com
excepção do pessoal do Serviço de Apoio Médico,
desempenha funções em regime de exclusividade, com
excepção do exercício de actividades docentes em ins-
tituições de ensino superior ou de investigação científica,
devidamente autorizadas.

3 — O pessoal a que se referem os números anteriores
pode ainda exercer, em instituições públicas ou privadas,
funções não remuneradas de relevante interesse público,
devidamente autorizadas.

4 — O desempenho do cargo de consultor não implica
a cessação ou suspensão do exercício de outras funções,
públicas ou privadas.

Artigo 19.o

1 — Mantêm-se em vigor para os assessores, os adjun-
tos e os secretários do Gabinete, da Casa Civil e da
Casa Militar as remunerações previstas, respectiva-
mente, nas alíneas b), c) e d) do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 25/88, de 30 de Janeiro.

2 — Aos titulares dos cargos referidos no número
anterior será atribuído um abono mensal para despesas
de representação, a fixar por despacho do Presidente
da República, em valor não superior ao montante atri-
buído aos secretários de Estado.

3 — Para efeitos do disposto no presente artigo, os
ajudantes-de-campo são equiparados a adjuntos.
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Artigo 20.o

1 — Os montantes das remunerações a atribuir aos
consultores e ao pessoal do Serviço de Apoio Médico
são fixados livremente pelo Presidente da República nos
despachos que os nomearam.

2 — O mesmo despacho fixará também o montante
do abono para despesas de representação, quando a
ele haja lugar, e as condições em que prestam serviço
na Presidência da República.

3 — O oficial de segurança e respectivo adjunto têm
direito a um abono para despesas de representação de
montante a fixar pelo Presidente da República.

4 — Aos elementos do Serviço de Segurança não refe-
ridos no número anterior, bem como aos militares do
Centro de Comunicações, são aplicáveis as disposições
do Decreto-Lei n.o 434-B1/82, de 29 de Outubro, e do
Decreto-Lei n.o 148/89, de 8 de Maio, com as devidas
adaptações.

Artigo 21.o

1 — Ao pessoal da Secretaria-Geral e do Centro de
Documentação e Informação são aplicáveis as dispo-
sições legais do regime geral da função pública, sem
prejuízo do disposto no número seguinte.

2 — O pessoal referido no número anterior, bem
como o pessoal civil referido no artigo 11.o, têm um
regime especial de prestação de trabalho que pode impli-
car serem excedidos os limites fixados na lei para a
prestação de trabalho extraordinário ou em dias de des-
canso semanal, descanso complementar e feriados.

Artigo 22.o

1 — Para o desempenho de funções que, pela sua
especificidade, não se revelem adequadas ao conteúdo
funcional das categorias ou carreiras de pessoal da
Administração Pública, podem efectuar-se contratações
segundo o regime do contrato individual de trabalho.

2 — As funções a desempenhar serão delimitadas
pelo clausulado dos contratos, pelos regulamentos inter-
nos da Presidência da República e pelas ordens e ins-
truções emanadas dos funcionários competentes.

Artigo 23.o

Sem prejuízo da oportuna revisão dos quadros de
pessoal previstos na legislação referida no n.o 1 do
artigo 2.o, são desde já acrescentados ao quadro da
Secretaria-Geral os lugares constantes do mapa anexo.

Artigo 24.o

O pessoal da Presidência da República fica abrangido
pelos Serviços Sociais da Presidência do Conselho de
Ministros.

Artigo 25.o

O Conselho Administrativo pode, em regulamento
interno, estabelecer normas adequadas à especificidade
da Presidência da República no que diz respeito a con-
tratos de seguro do pessoal que se desloque em serviço.

Artigo 26.o

O pessoal da Presidência da República tem direito
a um cartão de identificação cuja utilização e modelo

serão regulamentados por portaria do Ministro da
Presidência.

Artigo 27.o

O regime financeiro da Presidência da República é
o estabelecido na Lei n.o 7/96 e no presente diploma
e, com as devidas adaptações, na Lei n.o 8/90, de 20
de Fevereiro, no Decreto-Lei n.o 155/92, de 28 de Julho,
e demais legislação complementar.

Artigo 28.o

1 — A Presidência da República utiliza sistemas de
contabilidade adequados à autonomia administrativa,
financeira e patrimonial que detém.

2 — A actividade financeira será disciplinada pelos
instrumentos de gestão e controlo adequados, sem pre-
juízo dos que são exigidos em sede de fiscalização suces-
siva do Tribunal de Contas.

Artigo 29.o

1 — A Presidência da República obriga-se mediante
a assinatura de dois membros do Conselho Adminis-
trativo, um dos quais o respectivo presidente, bastando,
relativamente a actos de mero expediente e a casos em
que o presidente delegue aquela competência, a assi-
natura de um dos membros daquele órgão.

2 — Para a movimentação de valores, a Presidência
da República obriga-se pela assinatura de dois membros
do Conselho Administrativo, sendo um deles, obriga-
toriamente, o secretário-geral.

Artigo 30.o

1 — Sempre que tal se revele estritamente necessário,
pode ser autorizada, por deliberação do Conselho Admi-
nistrativo, sob proposta fundamentada do chefe da Casa
Civil ou do secretário-geral, a celebração de contratos
de prestação de serviços ou de aquisição de bens com
dispensa de formalidades legais, sem prejuízo de, em
todos os casos, serem observados procedimentos que
preservem a transparência e a economia das contra-
tações.

2 — Os contratos celebrados ao abrigo do número
anterior que, nos termos da lei, devam ser submetidos
à fiscalização prévia do Tribunal de Contas podem pro-
duzir os respectivos efeitos, sem prejuízo da sua imediata
remessa para visto daquele Tribunal.

Artigo 31.o

Mantêm-se até ao seu termo as comissões de serviço
do pessoal dirigente da secretaria-geral e do Centro de
Documentação e Informação.

Artigo 32.o

A cobertura dos encargos originados pelo presente
diploma será assegurada, no presente ano económico,
pelo adequado reforço das verbas inicialmente inscritas.

Artigo 33.o

O presente diploma produz efeitos a partir de 9 de
Março de 1996.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28
de Março de 1996. — António Manuel de Oliveira Guter-
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res — António Manuel de Carvalho Ferreira Vito-
rino — António Manuel de Carvalho Ferreira Vito-
rino — Jaime José Matos da Gama — António Luciano
Pacheco de Sousa Franco — Jorge Paulo Sacadura
Almeida Coelho.

Promulgado em 3 de Abril de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 4 de Abril de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Mapa a que se refere o artigo 23.o

Grupo de pessoal Carreira
Número

de
lugares

Técnico superior . . . . . . . . . . Técnico superior . . . . . . . . . 3
Informática . . . . . . . . . . . . . . 1Técnico superior de infor-

mática.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Decreto-Lei n.o 28-B/96

de 4 de Abril

Com a conclusão, no ano lectivo de 1995-1996, da
generalização da reforma curricular do ensino secun-
dário, os alunos que, presentemente, frequentam o
12.o ano chegam ao fim de um percurso de três anos
que termina com a realização de exames finais nacionais.

Assim, e sem prejuízo das reformas a realizar no sis-
tema de acesso ao ensino superior, importa tomar de
imediato medidas que, embora com carácter transitório,
permitam corrigir alguns aspectos do sistema vigente,
simplificando-o e adequando-o à nova realidade.

Nesta perspectiva, consideradas as propostas das ins-
tituições de ensino superior e as opiniões generalizadas
sobre esta matéria, a candidatura ao ensino superior
de 1996 já assentará exclusivamente em resultados obti-
dos no ensino secundário.

Neste quadro, os estabelecimentos de ensino superior
não realizarão provas específicas, sendo estas substituí-
das por exames nacionais do ensino secundário nas dis-
ciplinas correspondentes.

O sistema agora aprovado insere-se nos princípios
que nesta matéria decorrem da Lei de Bases do Sistema
Educativo e caracteriza-se, nos seus aspectos mais rele-
vantes, da seguinte forma:

Os candidatos à frequência do ensino superior
devem ser titulares de um diploma do ensino
secundário ou equivalente;

Qualquer curso de ensino secundário faculta acesso
a qualquer curso de ensino superior;

Os candidatos a cada curso de ensino superior
devem fazer prova de capacidade para a frequên-
cia desse curso através de exames nacionais em
matérias específicas escolhidas pelos estabeleci-
mentos de ensino superior;

Os exames sobre as matérias específicas serão os
exames nacionais do ensino secundário;

As instituições de ensino superior poderão fixar
uma classificação mínima para candidatura aos
seus cursos, quer nos exames do ensino secun-
dário, quer na nota de candidatura;

O acesso aos estabelecimentos de ensino superior
público e particular e cooperativo está sujeito
às mesmas regras.

Assim:
Considerando o disposto no artigo 12.o da Lei de

Bases do Sistema Educativo (Lei n.o 46/86, de 14 de
Outubro):

Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma estabelece o regime de acesso
ao ensino superior.

Artigo 2.o

Âmbito e aplicação

O regime constante do presente diploma aplica-se
ao ingresso nos estabelecimentos de ensino superior
público, particular e cooperativo para a frequência de
cursos de bacharelato e de licenciatura.

Artigo 3.o

Limitações quantitativas

1 — O ingresso em cada par estabelecimento/curso
de ensino superior está sujeito a limitações quantitativas,
decorrentes do número de vagas fixado anualmente nos
termos do presente diploma.

2 — O preenchimento das vagas em cada par esta-
belecimento/curso de ensino superior é feito por con-
curso.

Artigo 4.o

Condições de candidatura

Pode candidatar-se à matrícula e inscrição num par
estabelecimento/curso de ensino superior o estudante
que satisfaça cumulativamente as seguintes condições:

a) Ser titular de um curso de ensino secundário,
ou de habilitação legalmente equivalente;

b) Ter realizado o exame nacional do ensino secun-
dário da disciplina base do curso de ensino se-
cundário de que é titular e com que se candidata;

c) Ter realizado os exames nacionais do ensino
secundário das disciplinas específicas fixadas
para esse par estabelecimento/curso e neles ter
obtido a classificação mínima fixada nos termos
do artigo 15.o;

d) Preencher, se exigidos, os pré-requisitos fixados
para esse par estabelecimento/curso;


